
Anexo à Instrução nº 33/2007 
 
 

Apêndice V 
 
 
 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
 
O TARGET2 está aberto todos os dias excepto sábados e domingos, Dia de Ano Novo, Sexta-feira 

Santa e segunda-feira seguir à Páscoa (calendário observado no local da sede do BCE), 1.º de 
Maio, Dia de Natal e dia 26 de Dezembro. 

A hora de referência do sistema é a hora do Banco Central Europeu, ou seja, a hora local da sede do 
BCE. 

O dia útil normal abre na noite do dia útil anterior e opera de acordo com o seguinte horário: 
 

Hora Descrição 

6.45 - 7.00  Período para preparação das operações diurnas* 

7.00 - 18.00 Sessão diária 

17.00 Hora limite (cut-off) para pagamentos de clientes (ou 
seja, pagamentos em que o pagador e/ou o beneficiário 
de um pagamento não seja um participante directo ou 
indirecto, identificados no sistema através do uso de 
uma mensagem MT 103 ou MT 103+). 

18.00 Hora-limite para pagamentos interbancários (ou seja, 
outros pagamentos que não os de clientes) 

18.00 – 18.45 ** Fim da sessão diária 

18.15 ** Hora-limite geral para a utilização das facilidades 
permanentes 

(pouco depois) das 18.30 *** Disponibilização de dados aos BC para a actualização 
dos sistemas contabilísticos 

18.45 - 19.30 *** Procedimento de início da sessão diária (novo dia útil) 

19.00 *** - 19.30 ** Fornecimento de liquidez à conta MP  

19.30 *** Mensagem de “Início de procedimento” e liquidação de 
ordens permanentes de cedência de liquidez das contas 
MP para as contas-espelho (liquidações relacionadas 
com os SP) 

19.30 *** - 22.00  Execução de transferências de liquidez adicionais via 
MIC antes de o SP enviar a mensagem de “Início de 
ciclo”; período de liquidação do negócio overnight do 
SP (só para o procedimento de liquidação nº 6 no SP, 
conforme referido no anexo II). 

22.00 - 1.00  Período de manutenção técnica 

1.00 - 6.45  Procedimento de liquidação do negócio overnight do SP 
(só para o procedimento de liquidação nº 6 no SP) 

 
*  Operações diurnas significa o processamento diurno e o processamento em fim de dia.  
** Termina 15 minutos mas tarde no último dia do período de manutenção de reservas.  
*** O período inicia-se 15 minutos mais tarde no último dia do período de manutenção de 
reservas 
4. O MIC está disponível para transferências de liquidez das 19h 30m *** até às 18h 00m do dia 

seguinte, excepto durante o período de manutenção técnica das 22h 00 à 1h 00m do dia 
seguinte. 

5. As horas de funcionamento podem ser alteradas no caso de serem adoptadas medidas de 
continuidade de negócio em conformidade com o disposto no nº 5 do apêndice IV. 

 
 


